
Jornal Oficial nº 5295  Pág. 25 Terça-feira, 10 de setembro de 2024 
 
(...)" 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 03 de setembro de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Jacqueline Marçal Micali, Secretário(a) Municipal de Assistência Social 

 
DECRETO Nº 1150 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 204.917,51 (duzentos e quatro mil, novecentos e dezessete reais e cinquenta e 
um centavos), junto a Fundação de Esportes de Londrina - FEL, conforme a seguir especificado: 
   

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

49 10 001 Setembro 225.000,00 104.917,51 329.917,51 

49 10 001 Outubro 228.695,97 100.000,00 328.695,97 

Total 453.695,97 204.917,51 658.613,48 

  
Art. 2º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

49 10 001 Março 200.166,79 379,43 199.787,36 

49 10 001 Abril 206.628,23 344,93 206.283,30 

49 10 001 Maio 214.117,04 270,24 213.846,80 

49 10 001 Junho 215.587,13 304,85 215.282,28 

49 10 001 Julho 315.000,00 111.740,45 203.259,55 

49 10 001 Agosto 315.000,00 91.877,61 223.122,39 

Total 1.466.499,19 204.917,51 1.261.581,68 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 04 de setembro de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Marcelo Baldassarre Cortez, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1151 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Dispõe sobre o Licenciamento Urbanístico para fins de parcelamento do solo do Lote nº 89/ABC-1-A, situado na Gleba Ribeirão Cafezal, 
neste Município, e dá outras providências. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na 
Lei Municipal nº 11.672, de 24 de julho de 2012, e do que constam nos processos SEI 19.021.147983/2023-21 e 19.021.157821/2024-82, 
 

DECRETA: 
  
Art.1º O Executivo Municipal manifesta-se favorável ao Licenciamento Urbanístico para fins de parcelamento do solo do Lote 89/ABC-1-A, situado 
na Gleba Ribeirão Cafezal, neste Município, projeto aprovado em 11/12/2023 sob nº de ordem 412, na forma do disposto no § 2º, do artigo 24, da Lei 
Municipal nº 11.672, de 24 de julho de 2012, que dispõe sobre o parcelamento do solo para fins urbanos no Município de Londrina, nos termos 
apresentados no processo aprovado no SEI nº 19.021.147983/2023-21, e em conformidade com a Declaração nº 004/2024 da Secretaria Municipal 
de Obras e Pavimentação, após análise dos órgãos competentes. 
 
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 04 de setembro de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo 

 
DECRETO Nº 1154 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Estabelece alterações na sinalização de regulamentação das vias e logradouros públicos, visando facilitar o embarque e desembarque de 
passageiros de veículos de transporte remunerado privado individual de passageiros de aplicativos de mobilidade urbana e de TAXI. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais e considerando o art. 24 e inciso 
XVII, do art. 181, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro e o processo SEI nº 62.010031/2024-20, 
  

DECRETA: 
  
  
Art. 1º. Ficam criadas vagas rotativas de curta duração nas vias e logradouros públicos de Londrina conforme segue: 
 
I. Terminal Rodoviário José Garcia 
II. Aeroporto Governador José Richa 
III. Prefeitura de Londrina 
IV. Estádio do Café 
V. Rua Professor João Cândido (próximo ao Calçadão) 


